
  
 CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI 

GABINETE DO VEREADOR FABIANO GONÇALVES 

 

EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024 
 

 

Acrescenta ação “APOIO A ASSOCIAÇÃO 

FLUMINENSE DE REABILITAÇÃO - AFR 

PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE 

ELEVADOR PARA MELHOR 

ACESSIBILIDADE”, no Anexo de 

Prioridades e Metas do Projeto de Lei de 

Diretrizes Orçamentárias para o exercício 

financeiro de 2025. 

 

Art. 1º - Fica adicionado ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação 

abaixo: 

PROGRAMA 0140 | JUSTIÇA CIDADANIA A ACESSIBILIDADE 

TÍTULO DA AÇÃO 
APOIO A ASSOCIAÇÃO FLUMINENSE DE REABILITAÇÃO - AFR PARA AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE ELEVADOR PARA MELHOR ACESSIBILIDADE 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO 

Considerando o perfil dos usuários, em sua grande maioria possuidores de 

dificuldades de locomoção em função de suas deficiências físicas, a Emenda 

apresentada para a compra e instalação de mais um elevador, irá proporcionar uma 

melhor acessibilidade para os pacientes da Associação Fluminense de 

Reabilitação. 

TIPOLOGIA   ATIVIDADE FUNÇÃO   DIREITOS DA CIDADANIA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ACESSIBILIDADE SUBFUNÇÃO   
DIREITOS INDIVIDUAIS, 
COLETIVOS E DIFUSOS 

METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025 

PRODUTO 
UNIDADE DE 

MEDIDA 
META FÍSICA META FINANCEIRA 

EQUIPAMENTO 
INSTALADo 

UNIDADE 01 500.000,00 

 

Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo: 

PROGRAMA 
0147 | CIDADE VERDE E SUSTENTÁVEL 

CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO 5334|REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DE AREIA NA PRAIA DE PIRATININGA 
UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO   

53.01|OBRAS E INFRAESTRUTURA 

META FINANCEIRA NA PLDO 
2025 

30.000.000,00 

VALOR PROPOSTO PARA 
COMPENSAÇÃO NA EMENDA 

500.000,00 

 

Sala das Sessões, 18 de junho de 2024. 

 

Fabiano Gonçalves 
VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA: 

 

Conforme é de seu conhecimento, a AFR é Referência regional em Medicina Física e 

Reabilitação, habilitada pelo Ministério da Saúde como CER II – nas especialidades Física e 

Intelectual e dispensação de Órteses, Próteses e Meios Auxiliares de locomoção para pacientes 

de 70 municípios de nosso Estado, através da Pactuação entre as Secretarias Municipais de Saúde. 

 

Oferecemos atendimento de Reabilitação e dispensação de Órteses, Próteses e Meios auxiliares 

de Locomoção a pessoas carentes de mais de 70 municípios do Estado do RJ. No ano de 2023 

realizamos 179.942 atendimentos e dispensamos 7.138 produtos através de nossa Oficina 

Ortopédica, como cadeiras de Rodas, Andadores, Muletas, Pernas Mecânicas, dentre outros. 

 

Buscamos sempre oferecer um ambiente com maior grau de conforto e humanização para nossos 

assistidos, seus acompanhantes e nossos profissionais, pois reconhecemos a importância de um 

bom ambiente nas instalações de saúde. 

 

Considerando o perfil dos usuários, em sua grande maioria possuidores de dificuldades de 

locomoção em função de suas deficiências físicas, a Emenda apresentada para a compra e 

instalação de mais um elevador, irá proporcionar uma melhor acessibilidade para os pacientes da 

Associação Fluminense de Reabilitação. 


